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DECRETO Nº 2.926, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências, conforme 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.038/2021". 
 

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de R$ 22.120,00 (Vinte e 

dois mil e cento e vinte reais), destinados a suplementar a dotação abaixo descrita no 

Orçamento Municipal vigente:                  

 

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Cultura 

Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal de Cultura 

Funcional-Programática: 0013.0392.0023 

Atividade: 2.082 – Manutenção da Fundação Municipal de Cultura 

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 

Fonte de Recurso: 01000000 – Recursos Ordinários 

Valor: R$ 22.120,00 

 

Art. 2° - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da 
anulação parcial das dotações orçamentária abaixo descrita na mesma importância: 

Órgão: 20 – Fundação Municipal de Cultura 

Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Municipal de Cultura 

Funcional-Programática: 0013.0392.0023 

Atividade: 2.085 – Manutenção da Banda Marcial Municipal 

Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 

Fonte de Recurso: 01000000 – Recursos Ordinários 

Valor: R$ 10.000,00 

Atividade: 2.131 – Gestão Associada de Serviços Públicos na Área da Cultura na Região da 

AMFRI 

Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.00.00.00 

Fonte de Recurso: 01000000 – Recursos Ordinários 

Valor: R$ 12.120,00 

 

 



 

 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                                                              Porto Belo - SC, aos 02 de Setembro de 2021. 

 
EMERSON LUCIANO STEIN 

PREFEITO 
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